
r PORTE PAGO 
ECT — DR/SP 

UNIDADE: Cidode d« Sõo Paulo 
ISR— 40 — 3051/81 

Diário Oficial 
ESTADO DE SÃO PAULO 

V . 95 n.241 São Paulo sábado, 21 de dezembro de 1985 
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LEI COMPLEMENTAR N.° 434, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera o enquadramento de cargo de Me­

teorologista e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1. ° — O enquadramento do cargo de Meteorolo­

gista, referências inicial e final 5 e 2A[ da Escala de Vencimen­

tos 2, Amplitude da Classe A-III e Velocidade Evolutiva VE-3, 

mantidas a d e n o m i n a ç ã o e a Tabela, fica alterado para as refe­

rências inicial e final 9 e 32, da Escala de Vencimentos 3, Am­

plitude da Classe A - V e Velocidade Evolutiva VE-5, nos ter­

mos do artigo 3 . ° da Lei Complementar n . ° 247, de 6 de abril 

de 1981. 

Parágrafo único — Para provimento do cargo de que tra­

ta este artigo será exigido diploma de nível superior de Meteo­

rologista ou habi l i tação profissional correspondente. 

Artigo 2. ° — Para fins de enquadramento do cargo resul­

tante da apl icação do dispoto no artigo anterior, observar-se-á 

o seguinte: 

1 — serão computados os pontos consignados no pron­

tuário do funcionário na data da publ i cação desta lei comple­

mentar, a t í tulo de: 

a) adicional por tempo de serviço; 

b) artigo 24 ou 25 das Di spos ições Transi tór ias da Lei 

Complementar n. ° 180, de 12 de maio de 1978, alterados pe­

los incisos IV e V do artigo 1. ° das Dispos ições Transitórias da 

Lei Complementam. 0 209, de 17 de janeiro de 1979; 

c) evolução funcional-aval iação de desempenho e evolu­

ção funcional; 

II — o cargo será enquadrado em referência numér ica si­

tuada tantas referências acima da inicial da classe de Meteoro­

logista quanto for a parte inteira da div i são , por 5 (cinco), do 

número de pontos apurados na forma do inciso anterior, res­

peitado o grau em que se encontrava o cargo anteriormente 

ocupado. 

Parágrafo único — Permanecerão consignados -no pron­

tuário do funcionár io , sob os t í tulos que lhes são próprios , os 

pontos apurados na forma do inciso I deste artigo. 

Artigo 3. ° — O disposto nos artigos anteriores será apli­

cado ao servidor ocupante de função-a t iv idade de igual deno­

minação. 

Artigo 4 . ° — As dispos ições desta lei complementar 

aplicam-se aos inativos. 

Parágrafo único — Na revisão dos proventos e na consig­

nação de pontos no prontuár io do inativo computar- se-ão , 

t a m b é m , para o fim previsto no artigo 2 . ° desta lei comple­

mentar os pontos que tiverem sido a t r ibu ídos com fundamen­

to no artigo 26 das Di spos ições Transi tór ias da Lei Comple­

mentar n . ° 180, de 12 de maio de 1978, alterada pelo inciso 

VI do artigo 1.° das Di spos ições Transi tór ias da Lei Comple­

mentar n . ° 209, de 17 de janeiro de 1979. 

Artigo 5. ° — Os t í tulos dos funcionários e dos servidores 

serão apostilados pelas autoridades competentes. 

Artigo 6 . ° — As despesas resultantes da apl icação desta 

lei complementar correrão à conta de dotações própr ias con­

signadas no o r ç a m e n t o - p r o g r a m a , suplementadas, se necessá­

rio, nos termos da legis lação vigente. 

Artigo 7 . ° —r Esta lei complementar entrará em vigor na 

data de sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Romeu Ricupero, 
Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Fazenda 
Nelson Mancini Nicolau, 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
João Oswaldo Leiva, Secretário de Obras e do Meio A m ­

biente 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Admin i s t r ação 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 20 de 

dezembro de 1985. 

LEISu 
LEI N.° 4.931, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, 
por doação, ao Município de Paranapuã, 
imóvel destinado à construção de centro 
comunitário 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alie­
nar, por d o a ç ã o , ao M u n i c í p i o de P a r a n a p u ã , imóvel sem ben­
feitorias, com área de 4.999,50m2, destinado à construção de 
centro comuni tá r io , a seguir descrito e confrontado: 

começa no ponto " A " , situado na interseção dos alinha­
mentos das ruas C o r u m b á e Rio Grande na divisa com terras 
de Francisco Alexandre da Silva. Do ponto " A " , segue pelo 
alinhamento da rua C o r u m b á , na dis tância de 55m (c inqüen­
ta e cinco metros) até o ponto " B " . Do ponto " B " , defletin-
do à direita 9 0 ° 0 0 ' segue na dis tância de 90,90m (noventa 
metros e noventa cent ímetros ) a té o ponto " C " , dividindo 
com Arlindo Galice. Do ponto " C " , defletindo à direita 
9 0 ° 0 0 ' segue na dis tância de 55m (c inqüenta e cinco metros) 
até o ponto " D " , dividindo com terras de Francisco Alexan­
dre da Silva. Do ponto " D " defletindo à direita 9 0 ° 0 0 ' segue 
na distância de 90,90m (noventa metros e noventa cent íme­
tros) até o ponto " A " , onde teve início esta descrição e divi­
dindo com Francisco Alexandre da Silva. O imóvel descrito 
encerra a área de 4.999,5 0m2 (quatro mil, novecentos e no­
venta e nove metros quadrados e c i n q ü e n t a dec ímetros qua­
drados) . 

Artigo 2 . ° — Da escritura deverão constar c láusulas , ter­
mos e condições que assegurem a efetiva ut i l ização do imóvel 
para o fim a que se destina e que i m p e ç a m a sua transferência, 
a qualquer t í tu lo , estipulando-se que, em caso de inadimple­
mento, será o contrato rescindido independentemente de In­
denização por benfeitorias realizadas. 

Artigo 3. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secretário da Just iça 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da E d u c a ç ã o 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 
dezembro de 1985. 

LEI N.° 4.932, DE 20 DE DEZEMBRO DE T985 
Declara de utilidade pública a "Associa­
ção Amigos de Excepcionais (AME)'com 
sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­
mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — É declarada de utilidade p ú b l i c a a "Asso­
ciação Amigos de Excepcionais (AME) ' ' , com sede nesta Capi­
tal. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Just iça 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário d ò Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 20 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.° 4.933, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Lauro Alves Barro­
so" ao trecho da estrada SP-303, com­
preendido entre Timburi e Sarutaiá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Lauro Alves Barro­
so" o trecho da estrada SP-303, compreendido entre Timburi 
e Sarutaiá . 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 20 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.o 4.934, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
Altera a destinação do imóvel a que se re­
fere a Lei n. ° 2.468, de 8 de outubro de 
1980, que autorizou o Departamento de 
Estradas de Rodagem a alienar, por doa­
ção, a mencionada área ao Município de 
Araras 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­
mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1. ° — O imóvel a que se refere a Lei n. ° 2.468, de 
8 de outubro de 1980, passa a destinar-se à construção de Ne­
crotério Públ ico . 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 20 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.° 4.935, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Dr. Maia de Car­
valho" ao Centro de Saúde III Tabatinga, 
em Tabatinga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se " D r . Maia de Carva­
lho" o Centro de S a ú d e III Tabatinga, em Tabatinga. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Yunes, Secretário da S a ú d e 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

dezembro de 1985. 

LEI N.o 4.936, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação a estabelecimento de 
ensino 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro­
mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Presidente Tancre­
do Neves" a Escola Estadual de 1.° Grau do Conjunto Habi­
tacional dos Meta lúrg icos do A B C D , na Capital. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da E d u c a ç ã o 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 20 de 

dezembro de 1985. 

AGENDA DO GOVERNADOR 
Dia 23 de dezembro —- Segunda-feira 

9h 

10h30 
12h 

15h 
15h30 
16H30 
17h 

18h30 

Assinatura de decreto reorganizando a Polícia Militar do 
Estado e sanção de lei em favor dos inativos — Secretaria 
da Segurança Pública — Av . H ig ienópol i s , 758. 
Assessoria Especial de Comunicações. 
Assinatura de Convênios entre o FUMEST e 10 Prefeituras 
Municipais — Palácio dos Bandeirantes. 
Secretário Particular. 
Coordenador para Assuntos Parlamentares. 
Assessor Especial. 
Recebe cumprimentos de Natal dos Parlamentares, da 
Executiva Estadual do PMDB e Prefeitos Municipais. 
Secretário do Governo. 
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